
R E S O L U Ç Ã O HC 12/62 

A .CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ES­

TADO DE SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e 

g a i s , DECRETA E PROMULGA a s e g u i n t e 

RESOLUÇÃO:-

A r t i g o 1 0 : - F i c a e s t i p u l a d a no o r ç a m e n t o de . . 

..963 uma verba d ê 25120¿©00,00 C c e n t o e v i n t e m i l c r u z e i r o s ) a f i : 

lé f a z e r f a c e a um c o n t r a t o com a R a d i o D i f u s o r a l o c a l , para a i j ; 

- a d l à ç à ò ' dàs ' S e s s õ e s des t a Camara. 

A r t i g o 2 0 : - A Mesa f i c a a u t o r i z a d a a e s t i p u l a r a 

o n d i ç õ e s n e c e s s á r i a s para a r e f e r i d a i r r a d i a ç ã o , com quem de d i - ' 

?eíto. 
— * 

A r t i g o 3 ° E s t a R e s o l u ç ã o e n t r a r a em v i g o r na ,â 

;a de sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a 3 d i s p o s i ç õ e s em" c o n t r a r i o . 

í í í v a D r . L i c i n l o V i t a da S i l v a 

=PRESIDENTE DA CÃK/,RA= 

LEI NO ^18| DE 5 DE DEZEMBRO DE 1962 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO' JOÃO DA BOA VISTA, ES 

TADO DE SÃO PAULO, u s a n d o de suas a t r i b u i ç õ e s -

l e g a i s , DECRETA a s e g u i n t e 

L E I s -

A r t . l o :_ F i c a a b e r t o na c o n t a d o r i a M u n i c i p a l , 

um C r é d i t o Sup lemen ta r de 3330.000,00 ( t r e z e n t o s e t r i n t a m i l cn; 

z è i r b s ) ' , ' p ã r ã ' s u p l è m è n t á ç ã o ' d à s s e g u i n t e s v e r b a s o r ç a m e n t á r i a s : 

8.09.4 - D e s p e s a s D i v e r s a s 3150.000,00 
8.8I.3 - M a t e r i a l de consumo 2$ 50.000,00 

8.81.3 - M a t l r i a l d e Consumo 3100.000,00 

8.28.4 - D e s p e s a s D i v e r s a s 3 20.000,00 
8.42.4 - D e s p e s a s D i v e r s a s 3 10.000.00 

3330.000,00 
A r t . 20 •_ 0 v a l o r d o p r e s e n t e c r é d i t o s e r á c o ­

b e r t o com o s r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d o e x c e s s o d e a r r e c a d a ç ã o , pa 

r a o p r e s e n t e e x e r c í c i o . 

A r t . 30 Es ta l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a d e 


